
Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI 402007 

Após leitura e análise do Projeto de Lei n° /2007 — 'DISPÕE SOBRE O 
PLANO GERAL DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GUANHÃES", apresentamos a seguinte 
EMENDA SUPRESSIVA: 

Fica extinto da presente Lei o artigo 18 com seu respectivo parágrafo. 

Sala das Sessões, aos 26 de novembro de 2007. 

Comissão de Orçamento Finanças e Tomada de Contas 

Maria Helen inho Palhares 
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